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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23-0711-001-PMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2022-PMA 

 

 

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, CNPJ Nº 05.263.116/0001-37, através da Prefeitura Municipal de 

Altamira, sediada na Rua Otaviano Santos, nº. 2250, Bairro Sudam I, CEP 68.371-288, Altamira, Estado 

do Pará, denominada Órgão Gerenciador, representada neste ato pelo. Sr. JUSTINO DA SILVA 

BEQUIMAN, Secretário Municipal de Administração e Finanças de Altamira, residente e domiciliado 

nesta cidade, portador do CPF nº 395.377.142-68 e, de outro lado a firma SEBASTIÃO Q. FERREIRA-

EPP, CNPJ Nº 07.137.759/0001-60, Endereço: Tv. José Gonçalves Chaves, 1401 – São Lourenço – 

Cep:68.440-000 – Abaetetuba – PA, neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO QUARESMA 

FERREIRA, RG nº 1410771 SSP/PA, CPF nº 260.701.972-91,  Telefone: (91) - 98239-4077, E-mail: 

lojabarico@hotmail.com, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 

partes integrantes o Edital do Pregão Eletronico nº 058/2022 e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

10.520/02, da Lei nº 8.666/93, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e elterações, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 -  Aquisição de material esportivo, para atender a Secretaria Municipal de porte e lazer do Município de Altamira. 

 

Item Und Descrição Marca QTD 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 PAR 

ANTENA VÔLEI DE QUADRA 

BASTÃO/VARA FLEXÍVEL COM 1,80M DE 

COMPRIMENTO E APROXIMADAMENTE 

10MM, FABRICADA COM FIBRA DE VIDRO. 

SPITTER 15 R$ 92,97 R$ 1.394,55 

2 PAR APARADOR DE SOCO SCALIBU 15 R$ 205,05 R$ 3.075,75 

3 UND APITO FOX 40 CLASSIC 515 DB FOX 30 R$ 60,30 R$ 1.809,00 

4 UND ARCO BAMBOLÊ COLORIDO 
UNIVERSAL 

FIT 
75 R$ 6,17 R$ 462,75 

5 UND 

TABELA DE BASQUETE EM 

POLICARBONATO; COM ARO OFICIAL DE 

BASQUETE RETRÁTIL COM MOLAS: ARO 

OFICIAL PARA TABELA DE BASQUETE 

COM REDE 100% FEITA POLIPROPILENO 

(PP) FIO 3. COMPOSIÇÃO DO ARO: 

FABRICADO EM FERRO COM PINTURA NA 

COR OFICIAL, POSSUI 3 MOLAS ESPIRAIS 

DE AÇO SÓLIDO E COM SISTEMA DE 

REGULAGEM DE TRAVA POSITIVA, 

SUPORTA NO MÍNIMO CARGA ESTÁTICA 

DE 82KG. PESO E MEDIDAS 

APROXIMADAS: 12 KG, LARGURA: 65 CM, 

ALTURA: 50 CM, PROFUNDIDADE: 70 CM 

SPORT IT 16 R$ 2.508,99 R$ 40.143,84 

6 UND 

BANDEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALTAMIRA – MAIS VIDA, MAIS 

FUTURO; CONFECCIONADA CONFORME 

AS NORMAS ABNT E NBR 16286:2021 E 

ABNT NBR 16287:2021 EM TECIDO 100% 

ESTAMPARIA 2 R$ 214,87 R$ 429,74 
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POLIÉSTER, COM FIO DE ALTA 

RESISTÊNCIA E MALHA BLOQUEADA 

INDESMALHAVÉL; PARA USO INTERNO 

OU EXTERNO; TARJA NA COR BRANCA E 

DOIS ILHOSES; COSTURADAS COM 

BARRAS DUPLAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; GLOBO DUPLA FACE COM 

ESTRELAS E LETRAS BORDADAS OU COM 

APLICAÇÕES DE TECIDO SOBRE TECIDO; 

MEDIDAS; 1,12 X 1,60M; PESO; 0,75KG. 

7 UND 

BANDEIRA DA SEMEL – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER; 

CONFECCIONADA CONFORME AS 

NORMAS ABNT E NBR 16286:2021 E ABNT 

NBR 16287:2021 EM TECIDO 100% 

POLIÉSTER, COM FIO DE ALTA 

RESISTÊNCIA E MALHA BLOQUEADA 

INDESMALHAVÉL; PARA USO INTERNO 

OU EXTERNO; TARJA NA COR BRANCA E 

DOIS ILHOSES; COSTURADAS COM 

BARRAS DUPLAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; GLOBO DUPLA FACE COM 

ESTRELAS E LETRAS BORDADAS OU COM 

APLICAÇÕES DE TECIDO SOBRE TECIDO; 

MEDIDAS; 1,12 X 1,60M; PESO; 0,75KG. 

ESTAMPARIA 2 R$ 214,87 R$ 429,74 

8 UND 

BANDEIRA DE ALTAMIRA; 

CONFECCIONADA CONFORME AS 

NORMAS ABNT E NBR 16286:2021 E ABNT 

NBR 16287:2021 EM TECIDO 100% 

POLIÉSTER, COM FIO DE ALTA 

RESISTÊNCIA E MALHA BLOQUEADA 

INDESMALHAVÉL; PARA USO INTERNO 

OU EXTERNO; TARJA NA COR BRANCA E 

DOIS ILHOSES; COSTURADAS COM 

BARRAS DUPLAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; GLOBO DUPLA FACE COM 

ESTRELAS E LETRAS BORDADAS OU COM 

APLICAÇÕES DE TECIDO SOBRE TECIDO; 

MEDIDAS; 1,12 X 1,60M; PESO; 0,75KG. 

ESTAMPARIA 2 R$ 214,87 R$ 429,74 

9 UND 

BANDEIRA DO BRASIL; CONFECCIONADA 

CONFORME AS NORMAS ABNT E NBR 

16286:2021 E ABNT NBR 16287:2021 EM 

TECIDO 100% POLIÉSTER, COM FIO DE 

ALTA RESISTÊNCIA E MALHA 

BLOQUEADA INDESMALHAVÉL; PARA 

USO INTERNO OU EXTERNO; TARJA NA 

COR BRANCA E DOIS ILHOSES; 

COSTURADAS COM BARRAS DUPLAS DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; GLOBO DUPLA 

FACE COM ESTRELAS E LETRAS 

BORDADAS OU COM APLICAÇÕES DE 

TECIDO SOBRE TECIDO; MEDIDAS; 1,12 X 

1,60M; PESO; 0,75KG. 

ESTAMPARIA 2 R$ 210,37 R$ 420,74 

10 UND 

BANDEIRA DO PARÁ; CONFECCIONADA 

CONFORME AS NORMAS ABNT E NBR 

16286:2021 E ABNT NBR 16287:2021 EM 

TECIDO 100% POLIÉSTER, COM FIO DE 

ALTA RESISTÊNCIA E MALHA 

BLOQUEADA INDESMALHAVÉL; PARA 

ESTAMPARIA 2 R$ 210,37 R$ 420,74 
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USO INTERNO OU EXTERNO; TARJA NA 

COR BRANCA E DOIS ILHOSES; 

COSTURADAS COM BARRAS DUPLAS DE 

PRIMEIRA QUALIDADE; GLOBO DUPLA 

FACE COM ESTRELAS E LETRAS 

BORDADAS OU COM APLICAÇÕES DE 

TECIDO SOBRE TECIDO; MEDIDAS; 1,12 X 

1,60M; PESO; 0,75KG. 

12 UND BARALHO PLÁSTICO COPAG 5 R$ 27,15 R$ 135,75 

13 Und 
BARREIRA DE 90CM (COM CONES 

FURADOS). 

UNIVERSAL 

FIT 
0 R$ 21,00 R$ 0,00 

37 UND 

BOLA PROFISSIONAL DE HANDEBOL, 

TAMANHO FEMININO COSTURADA COM 

32 GOMOS, CONFECCIONA COM PU. BOLA 

OFICIAL DA CBHB E APROVADA PELA 

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 

HANDEBOL (IHF). TAMANHO; 55/56 

CENTÍMETROS DE DIÂMETRO. PESO; 325-

400 GRAMAS – H2L COMUM. 

PENALTY 25 R$ 291,30 R$ 7.282,50 

45 PAR 

CHUTEIRA. MATERIAL SINTÉTICO E 

TÊXTIL, COM RELEVO EM TODO O 

CABEDAL, SOLADO EM TPU. TAMANHO 38. 

(NIKE, ADIDAS OU SIMILAR DE 

PREFERENCIA COMA MELHOR 

QUALIDADE POSSIVEL) 

DIAVOLO 70 R$ 242,10 R$ 16.947,00 

46 PAR 

CHUTEIRA. MATERIAL SINTÉTICO E 

TÊXTIL, COM RELEVO EM TODO O 

CABEDAL, SOLADO EM TPU. TAMANHO 39. 

(NIKE, ADIDAS OU SIMILAR DE 

PREFERENCIA COMA MELHOR 

QUALIDADE POSSIVEL) 

DIAVOLO 70 R$ 242,10 R$ 16.947,00 

47 PAR 

CHUTEIRA. MATERIAL SINTÉTICO E 

TÊXTIL, COM RELEVO EM TODO O 

CABEDAL, SOLADO EM TPU. TAMANHO 40. 

(NIKE, ADIDAS OU SIMILAR DE 

PREFERENCIA COMA MELHOR 

QUALIDADE POSSIVEL) 

DIAVOLO 70 R$ 242,10 R$ 16.947,00 

48 PAR 

CHUTEIRA. MATERIAL SINTÉTICO E 

TÊXTIL, COM RELEVO EM TODO O 

CABEDAL, SOLADO EM TPU. TAMANHO 41 

(NIKE, ADIDAS OU SIMILAR DE 

PREFERENCIA COMA MELHOR 

QUALIDADE POSSIVEL) 

DIAVOLO 70 R$ 242,10 R$ 16.947,00 

49 PAR 

CHUTEIRA. MATERIAL SINTÉTICO E 

TÊXTIL, COM RELEVO EM TODO O 

CABEDAL, SOLADO EM TPU. TAMANHO 42 

(NIKE, ADIDAS OU SIMILAR DE 

PREFERENCIA COMA MELHOR 

QUALIDADE POSSIVEL) 

DIAVOLO 70 R$ 242,10 R$ 16.947,00 

50 UND 

CHUTEIRA. MATERIAL SINTÉTICO E 

TÊXTIL, COM RELEVO EM TODO O 

CABEDAL, SOLADO EM TPU. TAMANHO 44 

(NIKE, ADIDAS OU SIMILAR DE 

PREFERENCIA COMA MELHOR 

QUALIDADE POSSIVEL) 

DIAVOLO 70 R$ 96,00 R$ 6.720,00 

51 UND CINTURÃO DE LUTA/ADULTO XFT 15 R$ 184,17 R$ 2.762,55 

52 UND CINTURÃO DE LUTA/INFANTIL XFT 15 R$ 193,62 R$ 2.904,30 

53 Und 
Circuito motor linha de movimento - 87 peças; 

contém: - Prancha de equilíbrio: 3 pranchas de 

BRINK 

MOBIL 
15 R$ 942,00 R$ 14.130,00 



       ESTADO DO PARÁ 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
       PODER EXECUTIVO 

 

Setor de Suprimentos e Serviços:Rua Acesso Dois, 530 Bairro Premem – Altamira, Pará  | licitacaoaltamira2022@gmail.com 
Sede da Prefeitura: Rua Otaviano Santos nº. 2250, Bairro Sudam I, CEP. 68.371.288 – Altamira (PA) 

madeira coloridas e 4 suportes para sustentação; - 

Balizas: 4 bastões e 4 bases coloridas de madeira; 

- Semicírculos Graduados: 8 semicírculos 

coloridos de tamanhos variados (1M40, 1M60, 

1M80 e 2M) de P.V.C., 8 suportes para 

sustentação coloridos em madeira, e 4 bastões de 

madeira; - Obstáculos com salto elevados: 4 

bastões de madeira, 8 suportes com níveis de 

graduação e 8 bases de sustentação; - Arco passa 

por dentro: 4 arcos de 70 cm de diâmetro com 4 

suportes (cada suporte composto por 03 peças); - 

Jogo de argolas: 1 base laranja com 5 pinos 

coloridos removíveis e 10 argolas coloridas de 

plástico resistente. 

54 Und 

Cola de contato de alta resistência, secagem 

rápida, composição policloropreno e solventes 

orgânicos, aplicação em madeira, couro, borracha 

e plástico. Características adicionais elastômero 

sintético, tipo líquido viscoso. Embalagem com 

14Kg. 

TEK BOND 10 R$ 452,20 R$ 4.522,00 

55 UND COLA PARA AS MÃOS PARA HANDEBOL HANDCOLA 20 R$ 59,71 R$ 1.194,20 

56 UND 

COLETE PARA BASQUETE, COLETE 

ESPORTIVO EM MALHA 100% POLIESTER. 

TAMANHO M 

TICON 20 R$ 31,73 R$ 634,60 

57 UND 

COLETE PARA FUTEBOL QUE EXCELENTE 

QUALIDADE E ACABAMENTO. 

COMPOSIÇÃO: 100% 

POLIÉSTER DIMENSÕES APROXIMADAS 

P  - 54 CM X 40 CM (ALTURA X LARGURA) 

TICON 20 R$ 22,00 R$ 440,00 

58 UND 

COLETE PARA FUTEBOL QUE EXCELENTE 

QUALIDADE E ACABAMENTO. 

COMPOSIÇÃO: 100% 

POLIÉSTER DIMENSÕES 

APROXIMADAS:   INDICAÇÃO MÉDIA 12 

ANOS  G – 63 CM X 44 CM (ALTURA X 

LARGURA) 

TICON 40 R$ 22,00 R$ 880,00 

59 UND 

COLETE PARA FUTEBOL QUE EXCELENTE 

QUALIDADE E ACABAMENTO. 

COMPOSIÇÃO: 100% 

POLIÉSTER DIMENSÕES APROXIMADAS: 

INDICAÇÃO MÉDIA 9 ANOS  M  - 60 CM X 43 

CM (ALTURA X LARGURA)  

TICON 70 R$ 26,00 R$ 1.820,00 

60 UND 

COLETE PARA FUTSAL, COLETE 

ESPORTIVO EM MALHA 100% POLIESTER. 

TAMANHO M 

TICON 150 R$ 22,00 R$ 3.300,00 

61 UND 

COLETE PARA HANDEBOL, COLETE 

ESPORTIVO EM MALHA 100% POLIESTER. 

TAMANHO M 

TICON 20 R$ 19,00 R$ 380,00 

63 UND 

CONE FURADOS COM BARREIRAS CONE 

DE SINALIZAÇÃO LARANJA/BRANCO 

75CM PLASTCOR 

UNIVERSAL 

FIT 
270 R$ 34,51 R$ 9.317,70 

66 UND 

CORDA DE PULAR 285 CM DE 

COMPRIMENTO, PEGADA GIRATÓRIA E 

CORDA PVC 

VOLLO 25 R$ 15,00 R$ 375,00 

68 UND CRONOMETRO VOLLO 1809 OU SIMILAR VOLLO 15 R$ 38,00 R$ 570,00 

70 UND 
ESCADA DE AGILIDADE MATERIAL DE 

NYLON COM 07 DEGRAUS 3 METROS 
VOLLO 25 R$ 126,57 R$ 3.164,25 

71 UND 
ESCUDO DE CHUTE - APARADOR DE 

CHUTE MUAY-THAI UND GORILLA 
VOLLO 15 R$ 139,00 R$ 2.085,00 
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73 UND 

Fita para demarcação de quadra poliesportiva, rolo 

com 30m de comprimento e 5cm de largura. Cores 

branca, preta, verde e amarela. Quantidades e 

tamanhos conforme necessidade do órgão 

requisitante. 

UNIVERSAL 

FIT 
100 R$ 45,57 R$ 4.557,00 

74 UND FLUTUADOR PARA NATAÇÃO POKER 50 R$ 58,57 R$ 2.928,50 

75 ROLO 

Grama sintética confeccionada em polietileno 

100% virgem, do tipo fibrada, cor verde oliva, para 

aplicação em áreas externas expostas ao sol e 

chuva, altura 12mm (base+fio), minímo de 50.000 

pontos por m², com proteção contra raios UV, 

proteção antifúngica e antibacteriana, 

apresentação em rolo de 2m X 10m (LXC), 

equivalente a 20m². Incluso serviço de instalação. 

ZCOD 175 R$ 1.400,71 R$ 245.124,25 

76 UND JOGO DE DAMAS REF: 6016 DUTATI 15 R$ 45,34 R$ 680,10 

78 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISA E SHORT) 

PARA FUTSAL, CAMISA MANGA CURTA 

EM MALHA PV 67% POLIESTER E 33% 

VISCOSE FIO 30/1 GRAMATURA 160 NA 

COR BRANCA NOS TAMANHOS G. COM 

PINTURA EM SERIGRAFIA. 

TICON 220 R$ 62,00 R$ 13.640,00 

79 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISA E SHORT) 

PARA FUTSAL, CAMISA MANGA CURTA 

EM MALHA PV 67% POLIESTER E 33% 

VISCOSE FIO 30/1 GRAMATURA 160 NA 

COR BRANCA NOS TAMANHOS GG. COM 

PINTURA EM SERIGRAFIA. 

TICON 200 R$ 62,00 R$ 12.400,00 

80 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISA E SHORT) 

PARA FUTSAL, CAMISA MANGA CURTA 

EM MALHA PV 67% POLIESTER E 33% 

VISCOSE FIO 30/1 GRAMATURA 160 NA 

COR BRANCA NOS TAMANHOS M. COM 

PINTURA EM SERIGRAFIA. 

TICON 170 R$ 63,98 R$ 10.876,60 

81 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISA E SHORT) 

PARA FUTSAL, CAMISA MANGA CURTA 

EM MALHA PV 67% POLIESTER E 33% 

VISCOSE FIO 30/1 GRAMATURA 160 NA 

COR BRANCA NOS TAMANHOS P. COM 

PINTURA EM SERIGRAFIA. 

TICON 310 R$ 61,98 R$ 19.213,80 

82 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISA E SHORT) 

PARA HANDEBOL, CAMISA MANGA 

CURTA EM MALHA PV 67% POLIESTER E 

33% VISCOSE FIO 30/1 GRAMATURA 160 NA 

COR BRANCA NOS TAMANHOS G. COM 

PINTURA EM SERIGRAFIA. 

TICON 160 R$ 61,98 R$ 9.916,80 

83 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISA E SHORT) 

PARA HANDEBOL, CAMISA MANGA 

CURTA EM MALHA PV 67% POLIESTER E 

33% VISCOSE FIO 30/1 GRAMATURA 160 NA 

COR BRANCA NOS TAMANHOS GG. COM 

PINTURA EM SERIGRAFIA. 

TICON 60 R$ 61,98 R$ 3.718,80 

84 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISA E SHORT) 

PARA HANDEBOL, CAMISA MANGA 

CURTA EM MALHA PV 67% POLIESTER E 

33% VISCOSE FIO 30/1 GRAMATURA 160 NA 

COR BRANCA NOS TAMANHOS M. COM 

PINTURA EM SERIGRAFIA. 

TICON 50 R$ 61,98 R$ 3.099,00 

85 UND 
JOGO DE UNIFORME (CAMISA E SHORT) 

PARA HANDEBOL, CAMISA MANGA 
TICON 200 R$ 61,98 R$ 12.396,00 
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CURTA EM MALHA PV 67% POLIESTER E 

33% VISCOSE FIO 30/1 GRAMATURA 160 NA 

COR BRANCA NOS TAMANHOS P. COM 

PINTURA EM SERIGRAFIA. 

86 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISETA E SHORT) 

PARA BASQUETE, CAMISETA EM MALHA 

PV 67% POLIESTER E 33% VISCOSE FIO 30/1 

GRAMATURA 160 NA COR BRANCA NOS 

TAMANHOS G. COM PINTURA EM 

SERIGRAFIA GO DE UNIFORME. 

TICON 150 R$ 73,21 R$ 10.981,50 

87 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISETA E SHORT) 

PARA BASQUETE, CAMISETA EM MALHA 

PV 67% POLIESTER E 33% VISCOSE FIO 30/1 

GRAMATURA 160 NA COR BRANCA NOS 

TAMANHOS GG. COM PINTURA EM 

SERIGRAFIA. 

TICON 130 R$ 73,21 R$ 9.517,30 

88 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISETA E SHORT) 

PARA BASQUETE, CAMISETA EM MALHA 

PV 67% POLIESTER E 33% VISCOSE FIO 30/1 

GRAMATURA 160 NA COR BRANCA NOS 

TAMANHOS M. COM PINTURA EM 

SERIGRAFIA GO DE UNIFORME. 

TICON 150 R$ 73,21 R$ 10.981,50 

89 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISETA E SHORT) 

PARA BASQUETE, CAMISETA EM MALHA 

PV 67% POLIESTER E 33% VISCOSE FIO 30/1 

GRAMATURA 160 NA COR BRANCA NOS 

TAMANHOS P. COM PINTURA EM 

SERIGRAFIA GO DE UNIFORME. 

TICON 150 R$ 73,21 R$ 10.981,50 

90 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISETA E SHORT) 

PARA VOLEIBOL, CAMISETA EM MALHA 

PV 67% POLIESTER E 33% VISCOSE FIO 30/1 

GRAMATURA 160 NA COR BRANCA NOS 

TAMANHOS G. COM PINTURA EM 

SERIGRAFIA. 

TICON 100 R$ 61,98 R$ 6.198,00 

91 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISETA E SHORT) 

PARA VOLEIBOL, CAMISETA EM MALHA 

PV 67% POLIESTER E 33% VISCOSE FIO 30/1 

GRAMATURA 160 NA COR BRANCA NOS 

TAMANHOS GG. COM PINTURA EM 

SERIGRAFIA. 

TICON 100 R$ 61,98 R$ 6.198,00 

92 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISETA E SHORT) 

PARA VOLEIBOL, CAMISETA EM MALHA 

PV 67% POLIESTER E 33% VISCOSE FIO 30/1 

GRAMATURA 160 NA COR BRANCA NOS 

TAMANHOS M. COM PINTURA EM 

SERIGRAFIA. 

TICON 80 R$ 61,98 R$ 4.958,40 

93 UND 

JOGO DE UNIFORME (CAMISETA E SHORT) 

PARA VOLEIBOL, CAMISETA EM MALHA 

PV 67% POLIESTER E 33% VISCOSE FIO 30/1 

GRAMATURA 160 NA COR BRANCA NOS 

TAMANHOS P. COM PINTURA EM 

SERIGRAFIA. 

TICON 80 R$ 61,98 R$ 4.958,40 

94 UND 

JOGO DE UNIFORME PARA FUTEBOL 

(CAMISA E SHORT) NO TECIDO DRY FIT 

COM ESTAMPA TOTAL E ACABAMENTO 

EM RIBANA, PERSONALIZADA PARA 

FUTEBOL DE CAMPO. DISPONÍVEL NOS 

TAMANHOS G. 

TICON 650 R$ 72,60 R$ 47.190,00 
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95 UND 

JOGO DE UNIFORME PARA FUTEBOL 

(CAMISA E SHORT) NO TECIDO DRY FIT 

COM ESTAMPA TOTAL E ACABAMENTO 

EM RIBANA, PERSONALIZADA PARA 

FUTEBOL DE CAMPO. DISPONÍVEL NOS 

TAMANHOS GG. 

TICON 500 R$ 72,60 R$ 36.300,00 

96 UND 

JOGO DE UNIFORME PARA FUTEBOL 

(CAMISA E SHORT) NO TECIDO DRY FIT 

COM ESTAMPA TOTAL E ACABAMENTO 

EM RIBANA, PERSONALIZADA PARA 

FUTEBOL DE CAMPO. DISPONÍVEL NOS 

TAMANHOS M. 

TICON 750 R$ 72,60 R$ 54.450,00 

97 UND 

JOGO DE UNIFORME PARA FUTEBOL 

(CAMISA E SHORT) NO TECIDO DRY FIT 

COM ESTAMPA TOTAL E ACABAMENTO 

EM RIBANA, PERSONALIZADA PARA 

FUTEBOL DE CAMPO. DISPONÍVEL NOS 

TAMANHOS P. 

TICON 700 R$ 72,60 R$ 50.820,00 

100 UND KIMONO ADULTO (PEZON OU SIMILAR) DRAGÃO 30 R$ 363,15 R$ 10.894,50 

101 UND KIMONO INFANTIL (PEZON OU SIMILAR) DRAGÃO 10 R$ 243,18 R$ 2.431,80 

103 Kit 

Kit mini trave de futebol - com rede telada; 

dimensões aproximadas: comprimento: 54,5cm, 

largura: 28,5cm, altura: 41,5cm; acompanha uma 

bola. 

DM TOYS 8 R$ 367,50 R$ 2.940,00 

105 UND 

KIT UNIFORME PARA COMISSÃO TÉCNICA 

E MULTIDISCIPLINAR COMPOSTO POR 5 

PEÇAS: - 2 CAMISAS DE POLIAMIDA; - 1 

CALÇA DE MICROFIBRA; - 1 BERMUDA DE 

MICROFIBRA; - 1 AGASALHO DE 

MICROFIBRA; PERSONALIZÁVEL COM ATÉ 

4 LOGOMARCAS. SILKADAS ATÉ 4 CORES. 

DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P. 

TICON 18 R$ 495,98 R$ 8.927,64 

106 UND 

KIT UNIFORME PARA COMISSÃO TÉCNICA 

E MULTIDISCIPLINAR COMPOSTO POR 5 

PEÇAS: - 2 CAMISAS DE POLIAMIDA; - 1 

CALÇA DE MICROFIBRA; - 1 BERMUDA DE 

MICROFIBRA; - 1 AGASALHO DE 

MICROFIBRA; PERSONALIZÁVEL COM ATÉ 

4 LOGOMARCAS. SILKADAS ATÉ 4 CORES. 

DISPONÍVEL NOS TAMANHOS M. 

TICON 18 R$ 495,98 R$ 8.927,64 

107 UND 

KIT UNIFORME PARA COMISSÃO TÉCNICA 

E MULTIDISCIPLINAR COMPOSTO POR 5 

PEÇAS: - 2 CAMISAS DE POLIAMIDA; - 1 

CALÇA DE MICROFIBRA; - 1 BERMUDA DE 

MICROFIBRA; - 1 AGASALHO DE 

MICROFIBRA; PERSONALIZÁVEL COM ATÉ 

4 LOGOMARCAS. SILKADAS ATÉ 4 CORES. 

DISPONÍVEL NOS TAMANHOS G. 

TICON 18 R$ 495,98 R$ 8.927,64 

108 UND 

KIT UNIFORME PARA COMISSÃO TÉCNICA 

E MULTIDISCIPLINAR COMPOSTO POR 5 

PEÇAS: - 2 CAMISAS DE POLIAMIDA; - 1 

CALÇA DE MICROFIBRA; - 1 BERMUDA DE 

MICROFIBRA; - 1 AGASALHO DE 

MICROFIBRA; PERSONALIZÁVEL COM ATÉ 

4 LOGOMARCAS. SILKADAS ATÉ 4 CORES. 

DISPONÍVEL NOS TAMANHOS GG. 

TICON 20 R$ 495,98 R$ 9.919,60 

110 PAR 

LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL COURO, 

TAMANHO SOB MEDIDA, TIPO 5 DEDOS, 

APLICAÇÃO ESGRIMA, CARACTERÍSTICAS 

SCALIBU 7 R$ 243,71 R$ 1.705,97 
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ADICIONAIS CONFORME MODELO DO 

ÓRGÃO, TIPO USO ESPORTIVO 

112 UND MAIÔ PARA NATAÇÃO/ADULTO TICON 50 R$ 108,48 R$ 5.424,00 

113 UND MAIÔ PARA NATAÇÃO/INFANTIL TICON 50 R$ 108,48 R$ 5.424,00 

114 UND 

MALA BOLSA FUTEBOL DE CAMPO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE Fechamento Com 

zíper Dimensões Aproximadas 51 x 28 x 28 cm 

(LxAxP) - NIKE OU SIMILAR 

PENALTY 23 R$ 139,68 R$ 3.212,64 

115 PAR MANOPLA SOCO SCALIBU 15 R$ 170,50 R$ 2.557,50 

117 UND 

MARCAÇÃO PARA FUTEBOL DE AREIA 

MEDINDO 16,00 X 32,00 METROS 

COMPOSTO DE 12 PEÇAS DE 16,00 METROS 

E 12 FIXADORES DE FERRO. 

UNIVERSAL 

FIT 
12 R$ 194,55 R$ 2.334,60 

118 UND 

MARCAÇÃO VÔLEI DE AREIA MEDIDAS 

OFICIAIS 8 M X 16 M LARGURA 5 CM E SÃO 

PRODUZIDAS COM MATERIAIS DURÁVEIS, 

FLEXÍVEIS, LEVES E FÁCIL DE LIMPAR. 

PARA A FIXAÇÃO NO SOLO (AREIA, 

GRAMA..) O KIT POSSUI 06 FIXADORES DE 

FERRO, PARA FIXAR AS FITAS ATRAVÉS 

DOS ANÉIS DE METAL EM SUAS PONTAS. 

CONTA COM TRATAMENTO 

ULTRAVIOLETA QUE EVITA A 

DEGRADAÇÃO DOS POLÍMEROS 

OCASIONADA POR INTEMPÉRIES. CONTA 

COM CERTIFICADO DE RESISTÊNCIA 

FEITO EM LABORÁTORIO QUE AUMENTA 

O TEMPO DE USO DA SUA MARCAÇAO. 

MATERIAL: POLIETILENO. 

UNIVERSAL 

FIT 
13 R$ 168,87 R$ 2.195,31 

122 UND 
MEDALHAS PERSONALIZADAS (ADESIVO 

35 MM) PERSONALIZADAS SEMEL/PMA 
VITORIA 300 R$ 9,47 R$ 2.841,00 

125 PAR 
MEIA CANO LONGO PARA 

HANDEBOL/ADULTO 
TRIFIL 50 R$ 32,52 R$ 1.626,00 

126 PAR 
MEIA CANO LONGO PARA 

HANDEBOL/INFANTIL 
TRIFIL 10 R$ 31,84 R$ 318,40 

127 PAR MEIA CANO LONGO PARA VÔLEI/ADULTO TRIFIL 50 R$ 32,52 R$ 1.626,00 

128 PAR 
MEIA CANO LONGO PARA 

VÔLEI/INFANTIL 
TRIFIL 28 R$ 32,85 R$ 919,80 

129 PAR 

MEIÃO PARA FUTEBOL, 1,0 ALGODÃO, 

8,6% POLIAMIDA, 8,7% ELASTODIENO, 67% 

POLIÉSTER E 14,7% ELASTANO. 

INDICAÇÃO: FUTEBOL. TECNOLOGIAS 

DRY ONE: PARA ABSORÇÃO DE SUOR E 

RÁPIDA SECAGEM. FLOT: ÁREAS DE 

VENTILAÇÃO APLICADAS 

ESTRATEGICAMENTE PARA MELHOR 

ESPIRABILIDADE. TAMANHO ADULTO 

PENALTY 283 R$ 33,90 R$ 9.593,70 

130 PAR 

MEIÃO PARA FUTEBOL, 1,0 ALGODÃO, 

8,6% POLIAMIDA, 8,7% ELASTODIENO, 67% 

POLIÉSTER E 14,7% ELASTANO. 

INDICAÇÃO: FUTEBOL. TECNOLOGIAS 

DRY ONE: PARA ABSORÇÃO DE SUOR E 

RÁPIDA SECAGEM. FLOT: ÁREAS DE 

VENTILAÇÃO APLICADAS 

ESTRATEGICAMENTE PARA MELHOR 

ESPIRABILIDADE. TAMANHO INFANTIL 

PENALTY 363 R$ 33,90 R$ 12.305,70 

131 PAR 

MEIÃO PARA FUTSAL, 67% POLIÉSTER 

14,7% ELASTANO 8,7% ELASTODIENO 

8,6%POLIAMIDA 1%ALGODÃO. 

PENALTY 370 R$ 23,85 R$ 8.824,50 
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TECNOLOGIAS: FLOT, DRY ONE, 

CONFORT, ANATOMIC. TAMANHO 

ADULTO 

132 PAR 

MEIÃO PARA FUTSAL, 67% POLIÉSTER 

14,7% ELASTANO 8,7% ELASTODIENO 

8,6%POLIAMIDA 1%ALGODÃO. 

TECNOLOGIAS: FLOT, DRY ONE, 

CONFORT, ANATOMIC. TAMANHO 

INFANTIL 

PENALTY 450 R$ 23,40 R$ 10.530,00 

133 UND MESA DE PING PONG COMPLETA KLOPF 3 R$ 1.228,50 R$ 3.685,50 

134 UND 

O Kit Contém: - 1 Prancheta Tática Magnética 

Futebol de Campo Kief; - 22 imãs e um 1 

simulando a “bola”; - 1 Caneta; - 1 Moeda / Toss 

Arbitro Oficial. - 1 Par Cartão De Árbitro Oficial 

Futebol Campo Fluorescente Com Lápis - 1 Apito 

GoAholic Com Cordão - 1 Cronometro 

KIEF 23 R$ 174,30 R$ 4.008,90 

135 UND 
ÓCULOS PARA NATAÇÃO (SPEEDO OU 

SIMILAR) 
SPEEDO 50 R$ 101,25 R$ 5.062,50 

137 UND 

PLACA “HONRA AO MÉRITO”, 

PERSONALIZADA COM ESTOJO 

(PERSONALIZADA SEMEL/PMA) 

VITORIA 65 R$ 161,49 R$ 10.496,85 

138 UND 

PLACAR MANUAL, PLACAR DE MESA EM 

ACRILICO MED. 60X20 COM N UMERAÇÃO 

DE 0 A 100. 

UNIVERSAL 

FIT 
6 R$ 329,85 R$ 1.979,10 

139 PAR 

POSTE REDE VOLEIBOL, MATERIAL FERRO 

GALVANIZADO, TAMANHO OFICIAL, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM 

GUINCHO E ROLDANA 

IMPACT 6 R$ 1.573,80 R$ 9.442,80 

140 UND PRANCHA PARA NATAÇÃO (ISOPOR) POKER 50 R$ 49,65 R$ 2.482,50 

142 Par 

Rede de futebol de salão par de rede de fio 2mm 

nylon. Dimensões: 3,20 mts de largura x 2,20 mts 

de altura x 0,30 mt de recuo superior x 1,00 mt de 

recuo inferior. 

SPITTER 7 R$ 139,98 R$ 979,86 

145 UND 

REDE DE FUTSAL FIO 2 POLIETILENO, 

MEDIA 3 X 2,10 X 1,20 PROFUNDIDADE COR 

BRANCA 

SPITTER 20 R$ 209,14 R$ 4.182,80 

146 UND 

REDE DE VÔLEI 4 FAIXAS; 1 M ALTURA X 

9,50 M LARGURA FIO 2,0 EM POLIETILENO 

(NYLON) TORCIDO MALHA 10 X 10 CM 

FAIXA SUPERIOR E INFERIOR NA COR 

BRANCA EM ALGODÃO ACOMPANHA 

CORDA GUIA PARA INSTALAÇÃO DA REDE 

E ILHÓS METÁLICOS. 

SPITTER 10 R$ 284,85 R$ 2.848,50 

147 M² 

REDE ESPORTE, MATERIAL POLIETILENO, 

APLICAÇÃO PROTEÇÃO QUADRA 

POLIESPORTIVA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS TRATAMENTO EM UV, 

MALHA 10 X 10CM, FIO 4 - (ALTURA 6M, 

COMPRIMENTO 60M. COR VERDE E 

AMARELO 

SPITTER 24800 R$ 7,73 R$ 191.704,00 

153 UND SACO DE PANCADA 1,20 CM SCALIBU 6 R$ 262,92 R$ 1.577,52 

154 UND SACO DE PANCADA 70 CM SCALIBU 6 R$ 153,12 R$ 918,72 

155 UND SACO DE PANCADA 90 CM SCALIBU 6 R$ 212,85 R$ 1.277,10 

156 UND 

Saco para transporte de bolas em formato tubo, 

material 100% poliéster, capacidade para 

transportar 6 bolas de futebol de campo de 24cm 

de diâmetro, com alça para transporte, fechamento 

com zíper. 

SPORTS 19 R$ 61,98 R$ 1.177,62 

157 UND SKATE PROFISSIONAL TIGRE VELOZ PROGRESS 10 R$ 309,98 R$ 3.099,80 
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158 UND 
SUNGA PARA NATAÇÃO (COR PRETA) - 

ADULTO 
TICON 100 R$ 69,98 R$ 6.998,00 

159 UND 
SUNGA PARA NATAÇÃO (COR PRETA) - 

INFANTIL 
TICON 100 R$ 49,05 R$ 4.905,00 

160 UND TABELA DE ARO DE BASQUETE KLOPF 16 R$ 362,95 R$ 5.807,20 

162 UND TATAME 30 MM 1X1 EVA FIT 10 R$ 129,00 R$ 1.290,00 

164 UND 
TOCA PARA NATAÇÃO (SPEEDO OU 

SIMILAR) 
SPEEDO 50 R$ 49,62 R$ 2.481,00 

165 PAR 

TRAVE DE FUTSAL COM DIMENSÃO 

OFICIAL DE 3,00 X 2,00 COM TUBO DE 

AÇÃO DE 3 POLEGADAS E REQUADRO EM 

TUBO DE 1 POLEGADA, EMBAIXO DE 1,00M 

E EM CIMA DE 0,60M COM PINTURA NA 

COR BRANCA 

FACIL 

ESPORTE 
50 R$ 3.589,80 R$ 179.490,00 

166 PAR 

TRAVE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL (7,32 

X 2,44M) COM REQUADRO E RODAS COM 

PINTURA NA COR BRANCA 

FACIL 

ESPORTE 
14 R$ 3.851,70 R$ 53.923,80 

167 UND 

TROFÉUS 1, 20 MT – COM 3 COLUNAS 

PERSONALIZADO (PERSONALIZADA 

SEMEL/SEMED/PMA) 

VITORIA 40 R$ 250,00 R$ 10.000,00 

168 UND 

TROFÉUS VITÓRIA 1 MT – 

PERSONALIZADO (PERSONALIZADA 

SEMEL/SEMED PMA) 

VITORIA 40 R$ 120,00 R$ 4.800,00 

170 UND 

TROFÉUS VITÓRIA 70 CM COM 3 COLUNAS 

– PERSONALIZADOS (PERSONALIZADA 

SEMEL/SEMED/PMA) 

VITORIA 10 R$ 128,00 R$ 1.280,00 

Valor Total R$ 1.428.761,90 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1 - O valor deste contrato é de R$ 1.428.761,90 (um milhão quatrocentos e vinte e oito mil setecentos e 

sessenta e um reais e noventa centavos). 

 

2–Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 37, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 

61, 63, 66, 68, 70, 71, 73, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 

96, 97, 100, 101, 103, 105, 106, 107, 108, 110, 112, 113, 114, 115, 117, 118, 122, 125, 126, 127, 128, 129, 

130, 131, 132, 133, 134, 135, 137, 138, 139, 140, 142, 145, 146, 147, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 

160, 162, 164, 165, 166, 167, 168, 170. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1 - A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletronico nº 058/2022 e Ata de 

Registro de Preço nº 054/2022, realizado com fundamento conforme a Lei n° 10.520, de 17.07.2002, 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 7.892 de janeiro de 2013, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993 e Lei Complementar n° 123/2006, e demais legislações 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1 - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1 - O prazo de vigência deste Contrato é de até 31/12/2023, com validade e eficácia legal após a publicação 

do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente. 

 

2 - O prazo de que se trata este item poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, parágrafo 

1°, da Lei N° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1 - Caberá ao CONTRATANTE sem prejuízo das demais disposições inseridas no Edital e daquelas 

constantes do Termo de Referência, as condições inseridas na Ata de Registro de Preço nº 054/2022. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1 - Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital 

e daquelas constantes do Termo de Referência, as condições inseridas na Ata de Registro de Preço nº 

054/2022. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos de sua competência, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1 - Deverá a CONTRATADA observar, todas as exigências contidas no processo administrativo nº 

0404001/2022, Pregão Eletronico nº 058/2022, Ata de Registro de Preço nº 054/2022. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 

 

1 - A atestação da fatura correspondente ao fornecimento do produto caberá ao Órgão Competente do 

CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 

 

1 - A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária  

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA.  
 PROJETO ATIVIDADE:  

04 122 0005 2.192 Manutenção da Sec. Municipal de Esporte e Lazer.  
 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

 

3.3.90.30.00 Material de consumo  

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente  
 FONTE DE RECURSO:  

 

15000000 Recursos não vinculados de impostos  

17090000 Transferência da União de recursos hídricos 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

 

1 - A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE; 

 

a) Condições de pagamento: a ser pago no prazo em até 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 

proposta adjudicada e da Ordem de Compra emitida; 

 

2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, CNDT e o FGTS; 

3 – Os pagamentos serão direcionados conforme condições contidas no Edital e daquelas constantes do 

Termo de Referência, e das condições inseridas na Ata de Registro de Preço nº 054/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

1 - O objeto do presente Contrato será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, 

que será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser revisto observadas as prescrições contidas nos arts. 17 

a 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, 

tais como tributos e encargos sociais, transportes entre outros; 

 

3 - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 

das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

 

4 - A contratada têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 

mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços, que seja imprevisível ou previsível, porém 

com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 

presente instrumento; 

 

a) A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para revisão contrato, 

comprovando a ocorrência de aumento de preços; 

 

b) A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadoria, alusivas à época da elaboração da proposta 

e do momento do pedido de revisão do contrato; 

 

c) Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data 

da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o 

aumento de preços ocorridos repercute no valor total pactuado; 

 

d) A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

 

1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
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FORNECEDOR as seguintes sanções: 

 

1.1 - Advertência; 

 

1.2 - Multa de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE (após a conclusão do devido processo legal), assim como 

descumprimento do item 2 desta cláusula, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE (após a conclusão do devido processo legal), assim como 

descumprimento do item 2 desta cláusula, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

Municipio de Altamira, por até 2 (dois) anos. 

 

2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o 

FORNECEDOR que: 

 

2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo; 

2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - Fizer declaração falsa; 

2.5 - Cometer fraude fiscal; 

2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - Não celebrar o contrato injustificadamente; 

2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - Apresentar documentação falsa. 

3 - Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, o 

FORNECEDOR ficará isento das penalidades mencionadas. 
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5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

6 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e 

a ampla defesa. 

Parágrafo Único: Além das penalidades citadas acima, a FORNECEDOR ficará sujeita as penalidades 

contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.º 058/2022 e Termo de Referência do referido processo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

 

1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei nº 8.666/93. 

 

2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Único: Além das penalidades citadas acima, a CONTRATADA ficará sujeita as penalidades 

contidas no Edital do Pregão Eletronico nº 058/2022 e Termo de Referência do referido processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 058/2022, Ata de Registro de Preço nº 054/2022, 

cuja realização decorre da autorização do Sr. Claudomiro Gomes da Silva, Prefeito Municipal de Altamira, 

e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

1 - A contratante indica como Fiscal de contrato o Sr. Sidevaldo Aranha Maia, matrícula nº 155424-7, 

nomeado através da portaria nº 5001/2023 o qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
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administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Altamira/Pa, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (dua) vias de igual teor 

e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 Altamira - Pará, em 12 de julho de 2023. 

  

 

 

 

__________________________________ 
JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 

Secretário Municipal de Administração e Finanças de Altamira 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________ 

SEBASTIÃO Q. FERREIRA-EPP,  

CNPJ Nº 07.137.759/0001-60 
Sebastião Quaresma Ferreira  

CPF: 260.701.972-91 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.___________________________    

 

2.___________________________ 
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